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FUNÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

• FUNÇÃO CONSULTIVA 
 

LEI ORGÂNICA DO TCE-PI (LEI Nº 5.888/2009) 

“Art. 2º Ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, órgão de controle externo, compete, nos 
termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Piauí e na forma estabelecida 
nesta Lei:  

XVI - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridades competentes, acerca de 
dúvida suscitada na interpretação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à 
matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno;” 

 

REGIMENTO INTERNO DO TCE-PI (RESOLUÇÃO Nº 13/2011) 

“Art. 201. O Plenário decidirá sobre consultas suscitadas quanto a dúvidas na aplicação da 
legislação e de normas concernentes a matéria de sua competência e atribuição, que lhe forem 
formuladas pelas seguintes autoridades:” 

 



PAPEL DO PODER LEGISLATIVO 

 Provoca a manifestação do Tribunal de 
Contas sobre dúvidas relevantes; 

 Antecipa controvérsias jurídicas e 
administrativas; 

 O Legislativo funciona como canal de 
diálogo institucional; 

 Fortalecimento do controle preventivo; 

 Construção de um processo dialógico. 



O QUE O 

TRIBUNAL 

DISPONIBILIZA? 



COMO ACESSAR AS CONSULTAS? 



EXEMPLO DE TEMA: AGENTE POLÍTICO 



 

II - no âmbito municipal: 

b) o Presidente de Câmara Municipal ou de suas comissões e mesa diretora; 

 

 

III - as entidades associativas representantes das Prefeituras e das Câmaras 
Municipais. 

 

LEGITIMADOS 

REGIMENTO INTERNO DO TCE-PI (RESOLUÇÃO Nº 13/2011) 

 



INDICAÇÃO PRECISA E ANALÍTICA DO 
OBJETO; 

 

PARECER DO ÓRGÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA OU JURÍDICA; 

 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO OBJETO. 

 

REQUISITOS 



• Regimento Interno TCE-PI: 

 

“Art. 202. O Tribunal não conhecerá de consulta formulada em desacordo com as disposições do artigo 
anterior ou que verse apenas sobre caso concreto, sendo liminarmente arquivada.” 

 

“Art. 203. A consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e à aplicação da legislação em caso 
concreto, obriga o consulente a demonstrar e a fundamentar o relevante interesse público da matéria, e 
somente será recebida mediante decisão fundamentada do relator, sendo que a decisão proferida pelo 
Tribunal será sempre em tese.” 

 

E O CASO CONCRETO? 



E O CASO CONCRETO? 

PROCESSO TC/001812/2025 – ACÓRDÃO 110/2025-SPL 



PROCESSO DE 

CONSULTA 



FLUXORAMA DE PROCESSO DE CONSULTA 



 

 

COMO REALIZA O PEDIDO DE 
CONSULTA? 

• Cadastro do jurisdicionado; 

• Acesso ao sistema E-PROCESSO 
Finalístico; 

• Recebimento e triagem pela Secretaria 
de Processamento e Julgamento – SPJ. 

 

DO PEDIDO 



• Escolha do Relator; 

 

• Análise da admissibilidade; 

DO RELATOR 

PODEM SER EMENDADOS 

• Ausência de parecer jurídico, 
procuração ou legislação pertinente. 

PODEM ENSEJAR ARQUIVAMENTO 

• Objeto vago; 

• Ilegitimidade; 

• Ausência de pertinência temática com as 
atribuições da instituição que representa 
(ressalvadas exceções).   



• Prazo de 5 dias úteis para 
informar; 

 

• O que se informa? 
• Decisões em consultas; 

• Decisões em processos de 
fiscalização; 

• Decisões de outros Tribunais. 

 

COMISSÃO DE REGIMENTO E JURISPRUDÊNCIA 



 

• Fase de instrução; 

 

• Manifestação da unidade 
técnica acerca do 
questionamento: 
• Análise dos aspectos formais 

(cumprimento dos requisitos) e 
materiais (mérito). 

• Conclusão; 

• Proposta de encaminhamento. 

 

DO RELATÓRIO TÉCNICO DO PARECER MINISTERIAL 

 

• Atuação de custus legis; 

 

• Conclusão e resposta(s) ao(s) 
questionamento(s). 

 



RELATÓRIO 

FUNDAMENTAÇÃO 

VOTO 

DO VOTO DO RELATOR DA APRECIAÇÃO DO PLENO 

 

• Quórum: maioria absoluta; 

• Acórdão. 

• caráter normativo e vinculante 
para o TCE-PI (na apreciação de 
casos futuros) com eficácia 
orientadora para todos os 
jurisdicionados; 

• Publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PI. 

• Não há contraditório e ampla 
defesa. 

 



ACÓRDÃO DE CONSULTA 



 

• As decisões em processos de consulta serão 
sempre em tese; 

• Balizador da atuação administrativa; 

• Fortalecimento da boa gestão pública; 

• Segurança em possíveis responsabilizações. 

 

• Alteração de entendimento; 

• O acórdão pode ser revisado ou superado por novo 
acórdão, mediante fundamentação. 

 

• Boletim de Jurisprudência 

• Elenca as principais decisões jurisprudenciais, 
incluindo consultas, no mês de referência.  

 

DA JURISPRUDÊNCIA 



  

CARTILHA INFORMATIVA DE 
PROCESSOS DE CONSULTAS 

Elaboração: 
CRJ/TCE-PI 

 

 



CONSULTAS 

MAIS 

RECENTES 



CONSULTAS MAIS RECENTES 

•  PROCESSO: TC/013710/2025. ACÓRDÃO Nº 138/2026-PLENO 

 Admissão da concessão de verba indenizatória aos vereadores, desde que instituída por lei formal que 

especifique expressamente as despesas ressarcíveis e as atividades parlamentares relacionadas ao interesse público. 

 O pagamento deve ocorrer de forma episódica, e não habitual, estando vinculado a despesas extraordinárias 

previstas em lei e devidamente comprovadas de forma individual pelo Vereador. 

 

•  PROCESSO: TC/004699/2025. ACÓRDÃO Nº 324/2025-PLENO 

 As despesas classificadas na natureza de despesa 33.90.93 – Indenizações e Restituições – não possuem 

caráter remuneratório e, portanto, não se enquadram no conceito de despesa com pessoal previsto no art. 29-A, §1º, 

da Constituição Federal. No Tribunal de Contas do Estado do Piauí não há normativo estabelecendo percentual e nem 

valor referente ao limite de gastos que sirva de parâmetro aos jurisdicionados. 

 

•  PROCESSO: TC/013283/2025. ACÓRDÃO Nº 503/2025-PLENO 

 É admissível o pagamento do terço constitucional de férias e do décimo terceiro salário aos vereadores 

remunerados por subsídio, desde que haja previsão em lei municipal específica. 

 A concessão das referidas verbas não está sujeita ao princípio da anterioridade da legislatura, aplicável 

apenas à fixação dos subsídios. 

 A lei concessiva deve observar os requisitos de validade e responsabilidade fiscal, incluindo estimativa de 

impacto financeiro, compatibilidade com a LDO e LOA, respeito aos limites constitucionais e efeitos ex nunc. 
 



CONSULTAS MAIS RECENTES 

 

 

• PROCESSO: TC/003371/2025. ACÓRDÃO Nº 227/2025-PLENO: 

 Acaso o ato normativo que fixa os subsídios dos agentes políticos seja inválido, cabe utilização da 

norma anterior, ou seja, devem ser mantidos os subsídios fixados para a legislatura anterior. 

 O 13º subsídio pago aos Vereadores possui natureza eminentemente remuneratória e está inserido no 

rol das denominadas Despesa com Pessoal. Portanto, independentemente de o Legislativo Municipal se 

encontrar ou não dentro dos limites das Despesas com Pessoal, o pagamento de tal benefício aos Vereadores 

deve ser computado para fins de verificação dos limites preceituados no Artigo 29-A, da CF/1988. 

 É vedada a redução formal dos subsídios dos Vereadores. Contudo, é possível tal redução, 

excepcionalmente, ante a ocorrência superveniente de situações imprevisíveis à época da fixação dos 

subsídios, enquanto durarem as situações, devendo ser suspensa tal redução assim que possível. Tal 

procedimento, contudo, só é admissível desde que na fixação inicial dos subsídios a Câmara Municipal tenha 

observado e respeitado os mandamentos constitucionais e legais aplicado à espécie. 
 



 

 

• PROCESSO: TC/004286/2025. ACÓRDÃO Nº 315/2025-PLENO 

 É devido o pagamento de subsídio a vereador que se encontra preso cautelarmente e afastado de 
mandato, tendo em vista que o subsídio é espécie remuneratória e tem natureza de verba alimentar. 

 

 

• PROCESSO: TC/011407/2023. ACÓRDÃO Nº 576/2023-SPL 

 Não é possível o pagamento de diárias aos vereadores á zona rural do próprio Munícipio. Tais 
deslocamentos ocorrem dentro da circunscrição municipal. 

 

CONSULTAS MAIS RECENTES 



Efeitos Práticos 

 Redução de apontamentos em auditorias e tomadas de contas; 

 Melhora de indicadores de governança, controle interno e conformidade; 

  Trajetória de precedentes administrativos coerentes, facilitando planejamento e 
fiscalização. 
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